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SHOPPING PAH£çfyiy? EMPg^HWMENTfl^ MOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ n° 11.024.112/0001-07 1̂3

NIRE 35.300.414.977 

I 2026 V 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
:olo 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 19 (dezenove) de dezembro de 2025, às 10:30 horas, 

na sede social da SHOPPING PÁTIO CIANÊ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., 

localizada na Cidade de Sorocaba, Estado do São Paulo, na Avenida Afonso Vergueiro, n9 

823, Centro, CEP 18035-370 ("Companhia"). 

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 

lançadas no Livro de Presença de Acionistas, conforme disposto no Anexo I. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos 

acionistas, conforme disposto no artigo 124, parágrafo 49, da Lei n9 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"). 

MESA: A mesa foi composta pelo Presidente, Sr. Bruno Sampaio Greve, e pelo Secretário, 

o Sr. Rodrigo Reali Abdelnur. 

ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) homologação da 

redução do capital social excessivo e a consequente restituição aos acionistas da 

Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei da Sociedade por Ações; (ii) a autorização 

para que o valor correspondente à restituição do capital nos termos do item (ii) seja 

efetuado em moeda corrente nacional ou em bens para os acionistas; (iii) a consignação 

de que o conselho fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercício, não 

havendo, portanto, parecer quanto às reduções de capital referidas nos itens acima; (iv) 

sujeita à aprovação das matérias constantes dos itens acima, da ordem do dia, a 

autorização para que a Diretoria da Companhia tome todas as medidas necessárias à 

efetivação das matérias ora deliberadas; e (v) consolidação do Estatuto Social da 

Companhia. 

DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas da 

Companhia aprovaram por unanimidade de votos e sem ressalvas: 

6.1 Homologar a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 

28.410.502,04 (vinte e oito milhões, quatrocentos e dez mil, quinhentos e dois 

reais e quatro centavos), mediante cancelamento de 27.367.331 (vinte e sete 

milhões, trezentas e sessenta e sete mil e trezentas e trinta e uma) de ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de titularidade do acionista HSI 

MALLS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
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("HSI MALLS")»* .passando *q Capital soctálTla^Companhia de R$114.030.544,00 

(cento e catorze milhões, trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) 

totalmente subscrito e integralizado, dividido em 114.030.544,00 (cento e catorze 

milhões, trinta mil, quinhentas e quarenta e quatro) ações ordinárias, nominativas 

e sem valor nominal; para o valor de R$ 85.620.041,96 (oitenta e cinco milhões, 

seiscentos e vinte mil, quarenta e um reais e noventa e seis centavos), dividido em 

86.663.213 (oitenta e seis milhões, seiscentas e sessenta e três e duzentas e treze) 

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Diante da homologação ora 

aprovada, o artigo 59 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Artigo 5S. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 

corrente nacional, é de R$ 85.620.041,96 (oitenta e cinco milhões, seiscentos e 

vinte mil, quarenta e um reais e noventa e seis centavos) dividido 86.663.213 

(oitenta e seis milhões, seiscentas e sessenta e três e duzentas e treze) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal." 

6.2 Considerando a aprovação do item 6.2 acima, autorizar que o valor 

correspondente à restituição do capital ao acionista HSI Malls, seja efetuado 

mediante a transferência de ativos e passivos referente a fração ideal de 24% (vinte 

e quatro por cento) do Imóvel objeto da matrícula n9 114.909, do 29 Oficial de 

Registro de Imóveis de Sorocaba/SP, atualmente de propriedade da Companhia. 

6.3 Consignar que o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado no presente 

exercício, não havendo, portanto, parecer quanto à redução ora deliberada. 

6.4 A consolidação do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar na forma do 

Anexo II à presente assembleia. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata 

na forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo l9 da Lei das Sociedades por 

Ações e depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. 

A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2025. 

bruno.greve@hsinvest.com 

■MB Assinado 

BRUNO SAMPAIO GREVE 
33291334817 

D^noSampag^eve 
Presidente 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - JUCESP 
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‘aRiemoi 
À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

SHOPPING PATIO CIANE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ n° 11.024.112/0001-07 

NIRE 35.300.414.977 

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

L _ ACIONISTAS N9 DE AÇÕES PARTICIPÀÇÃÕl 
REC SAPHYR CIANÊ EMPREENDIMENTOS S.A. 

86.663.213 76,00% 

HSI MALLS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 27.367.331 24,00% 

1_ >_ * T0TAL "_ 114.030.544 100% 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2025. 

bruno.greve@hsinvest.com 
RECSAPHYR CIANÊ 

4—ui Assinado 

I BRUNO SAMPAIO GREVE 

I 33291334817 

L— D4SiBruno Sam^ô^Greve 

EMPREENDIMENTOS S.A. 
rodrígoreali@hsinvesicom 

Rodrigo 

Assinado 

RODRIGO REALI ABDELNUR 

39324574809 

W/iur [cg.;-. 

HSI MALLS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, por sua 

administradora, BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

rafmendes@s3caceis.eom.br josfigueiredo@s3caeeis.com.br 

Assinado 

Rafael Moraes Mendes 

05203736693 

D4£/ael Mora^^ndes 

fana Assinado 

I JOSÉEDERGRANGEIRO 
I & FIGUEIREDO 

- 1- 4051 6561871-
Jose EdelfiangeifO FigueiredEE.>> 

3 

D4Sign 455f7c61-3b2e-4c7b-a621-3e874381c8eb - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10?, §2. Brasil 

Certifico o registro sob o nº 014.243/26-0 em 28/01/2026 da empresa SHOPPING PATIO CIANE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., NIRE nº 35300414977,

protocolado sob o nº 0261030267. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação:

285099019. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



‘AKiEkbii . 

À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

SHOPPING PATIO CIANE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ n° 11.024.112/0001-07 

NIRE 35.300.414.977 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

4 
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ESTATUTO^ÔCIAL DÁ’ 

SHOPPING PÁTIO CIANÊ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A 

CNPJ n° 11.024.112/0001-07 

NIRE 35.300.414.977 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1- - A Companhia adota a denominação social de SHOPPING PÁTIO CIANÊ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. e rege-se por este estatuto social e pelas disposições 

legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 22 - A Companhia tem sede e foro na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Avenida 

Afonso Vergueiro, n° 823, Centro, CEP 18035-370. 

Artigo 39 - A Companhia tem por objeto (i) a incorporação e a implementação do shopping center 

denominado Shopping Pátio Cianê, o qual será localizado no Município de Sorocaba, Estado de São 

Paulo, na Avenida Afonso Vergueiro, n° 823, Centro, CEP 18035-370 ("Shopping Center"), mediante 

o desenvolvimento, a comercialização e a locação de unidades pertencentes ao Shopping Center, 

e ainda (ii) a exploração, operação e administração de estacionamento rotativo para veículos 

automotores no Shopping Pátio Cianê. 

Artigo 42 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 52-0 capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é 

de R$ 85.620.041,96 (oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil, quarenta e um reais e noventa 

e seis centavos) dividido 86.663.213 (oitenta e seis milhões, seiscentas e sessenta e três e duzentas 

e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo primeiro - A propriedade de ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista 

no livro de Registro das Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações será feita por meio 

da assinatura do respectivo termo no livro de "Transferência de Ações Nominativas". 

Parágrafo segundo - A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações 

de Assembleias Gerais. 

Parágrafo terceiro - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias e não possui esses títulos 
em circulação. 

Artigo 69 - As despesas com desdobramento ou agrupamento de ações correrão por conta dos 

acionistas solicitantes, quando aplicável. 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIAS GERAIS 

5 
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• •• • • • • 
Artigo 72 - As Assembleias G&r^j? ppderão’ ser G&inári^ê/oinxtraordinárias, observado que os 

acionistas reunir-se-ão ordinariamente, dentro dos primeiros quatro meses após o término do 

exercício social, e extraordinariamente, sempre que convocada, na forma da lei. 

Artigo 8e-As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas pelos Diretores 

ou por qualquer um dos acionistas, nos casos previstos em lei. 

Parágrafo primeiro —As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas por 

qualquer Diretor da Companhia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei. 

Parágrafo segundo - As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer um dos Diretores e 

secretariadas por quem ele indicar. 

Parágrafo terceiro - As Assembleias Gerais somente se instalarão, em primeira convocação, com 

a presença de todos os acionistas; e com a presença de qualquer número, em segunda convocação, 

a qual deverá ocorrer somente após 10 (dez) dias da primeira. 

Artigo 92 - As deliberações sociais da Companhia serão tomadas em Assembleias Gerais pelo voto 

de acionistas que detenham ações que representem mais da metade das ações com direito a voto 

da Companhia, exceto com relação às matérias elencadas no Artigo 10 abaixo. 

Artigo 10 - As deliberações sociais da Companhia, que envolvam as matérias abaixo elencadas, 

serão aprovadas em Assembleias Gerais pelo voto de acionistas que detenham, pelo menos, 87% 

(oitenta e sete por cento) das ações com direito a voto: 

(a) a venda e/ou permuta e/ou oneração de parte ou da totalidade dos imóveis onde 

estará localizado 0 Shopping Center; 

(b) a mudança de destinação do imóvel onde está localizado o Shopping Center; 

(c) a aquisição, a alienação ou oneração de quaisquer bens ou imóveis de valor 

(considerado 0 ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, no 

período de 12 meses) superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), exceto pelas 

aquisições realizadas na construção e implementação do Shopping Center que estejam 

compreendidas no Cronograma Físico-Financeiro (conforme definido no Acordo de 

Acionistas da Companhia); 

(d) qualquer alteração ao Cronograma Físico-Financeiro (conforme definido no Acordo de 

Acionistas da Companhia); 

(e) qualquer alteração deste estatuto social que diga respeito (i) à mudança da 

denominação e/ou do objeto social; (ii) ao prazo de duração da Companhia; (iii) à 

alteração dos direitos conferidos às ações e criação de novas classes de ações; (iv) à 

estrutura e composição da administração, bem como sua competência; e (iv) à 

redução do dividendo mínimo obrigatório ou alteração da política de dividendos; 

(f) qualquer aumento do capital da Companhia, desdobramento ou grupamento de 

ações, resgate ou compra de ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria, 
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emissão ou venda de quaíStfiJer^alores rtíbbitíãtios dâOJmV&nhia conversíveis ou não 

em ações, inclusive, mas sem limitação, à criação e emissão de ações preferenciais, 

debêntures, bônus de subscrição ou opções de compra ou subscrição de ações; 

(g) a cisão, fusão, incorporação da Companhia ou incorporação de ações da Companhia 

por outra companhia ou ainda das ações de outra companhia pela Companhia, 

transformação ou outras formas de reorganização societária envolvendo a 

Companhia; 

(h) a redução de capital, resgate ou compra de ações para cancelamento ou manutenção 

em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia, 

conversíveis ou não em ações, inclusive, mas sem limitação, criação e emissão de ações 

preferenciais, debêntures, bônus de subscrição ou opções de compra ou subscrição de 

ações; 

(i) a autorização aos Diretores da Companhia para confessar falência, promover 

dissolução e/ou liquidação, ajuizar pedido de processamento de recuperação judicial 

ou de homologação de plano de recuperação extrajudicial; 

(j) qualquer matéria prevista no artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações; 

(k) a alteração do número de membros, da composição ou da forma de nomeação dos 

membros do Comitê Executivo, bem como a alteração das matérias objeto de 

aprovação do Comitê Executivo; 

(I) a celebração de acordo visando à solução de qualquer litígio ou demanda (judicial ou 

arbitrai) em processo (judicial ou arbitrai) relativo ao Shopping Center, cujo valor 

(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, no 

período de 12 meses) seja superiora R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

(m) aprovação ou alteração do orçamento anual da Companhia; 

(n) a substituição da administradora do Shopping Center; 

(o) contratação, pela Companhia, de empresa de auditoria independente, desde que 

escolhida entre uma das seguintes: PriceWaterhouseCoopers, KPMG, Deloitte ou Ernst 

& Young; 

(p) a aprovação dos balanços, demonstrações financeiras e outros documentos previstos 

no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações; 

(q) a deliberação sobre o destino do lucro líquido do exercício ou de períodos 

intermediários, a não distribuição ou distribuição de dividendos e/ou remuneração 

sobre o capital próprio em montante diverso do dividendo mínimo obrigatório previsto 

neste estatuto social e a constituição de reservas de capital ou de lucros pela 

Companhia; 
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(r) a fixação da remuneraçãb^lôbal da DTretõYra da *Côfn[3ânhia e, se aplicável, do 

Conselho Fiscal da Companhia; 

(s) qualquer operação, acordo ou despesas entre (1) a Companhia, de um lado; e (2) (i) 

qualquer parte relacionada da Companhia; (ii) qualquer acionista; ou (iii) qualquer 

conselheiro ou Diretor da Companhia; 

(t) a realização de despesas extraordinárias, ou seja, aquelas despesas não previstas no 

orçamento anual, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos 

de mesma natureza, no período de 12 meses) seja superior a R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais); 

(u) a contratação de empréstimos, financiamentos ou assunção de dívidas em valor 

superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) (considerado o ato isoladamente ou 

um conjunto de atos de mesma natureza, no período de 12 meses), desde que não 

previsto no orçamento anual; e 

(v) qualquer proposta de reforma, modernização ou expansão do Shopping Center. 

Parágrafo único - Os valores referidos no caput do presente Artigo estão sujeitos à atualização pela 

variação do IGP-M/FGV anual, apurada a partir de 09 de março de 2012. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 11 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 03 (três) membros, 

acionistas ou não, residentes no país. 

Artigo 12 - A Diretoria será composta por 02 (dois) membros designados Diretores Executivos e 01 

(um) membro designado Diretor Administrativo. 

Artigo 13 — Observado o disposto no Artigo 14 abaixo e as deliberações dos acionistas, os Diretores 

terão amplos poderes de administração, cabendo-lhes: (a) representar a Companhia em Juízo ou 

fora dele, perante repartições públicas, entidades autárquicas e paraestatais, sociedades de 

economia mista, quer sejam, umas e outras, federais, estaduais ou municipais; (b) alienar, onerar, 

e adquirir bens móveis ou imóveis, assinando os contratos necessários, públicos ou particulares; 

(c) contrair empréstimos em nome da Companhia, dando as garantias que se fizerem necessárias, 

por mais específicas que sejam; (d) sacar promissórias, aceitar letras de câmbio, firmar 

compromissos, acordos e contratos, bem como todo e qualquer documento que envolva 

responsabilidade social; (e) movimentar contas bancárias através de todas as formas conhecidas, 

consagradas pelo uso ou pela legislação vigente; (f) assinar duplicatas ou recibos e endossá-los 

quando necessário a favor de instituição de crédito para desconto ou simples cobrança; (g) 

outorgar procurações em nome da Companhia, com poderes para a prática de atos privativos da 

Diretoria ou quaisquer outros necessários à consecução dos objetivos sociais; (h) nomear 

mandatários com poderes "ad-negotia" e "ad-judicia"; (i) convocar e presidir as reuniões da 

Diretoria; (j) confessar dívidas, transigir, renunciar e desistir, representar a Companhia perante 

repartições públicas e demais instituições de direito público; (k) fazer cumprir o estatuto social, as 

disposições legais e as deliberações da Diretoria e das Assembleias Gerais; (I) delegar, no todo ou 
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em parte, a qualquer outro Diretor’^ WibuiçõesTjue^lei e tmtâtuto lhe conferem, e, (m) 

praticar, enfim, todo e qualquer ato, por mais especial que seja desde que relacionado aos 

interesses da Companhia. 

Parágrafo único - Os Diretores da Companhia fornecerão e farão com que a sociedade contratada 

para administrar o Shopping Center forneça mensalmente informações sobre as operações do 

Shopping e da Companhia, incluindo balancetes sintéticos e analíticos, demonstração de 

resultados, relatórios gerenciais, relatório de inadimplência e outros documentos necessários para 

que os acionistas possam acompanhar as atividades da Companhia e do Shopping Center. 

Artigo 14 - A Companhia considerar-se-á obrigada pela assinatura de 2 (dois) Diretores, sendo pelo 

menos 1 (um) Diretor Executivo, e ainda, pelas assinaturas dos procuradores constituídos na forma 

do Artigo 15. 

Artigo 15 - Poderá a Companhia ser representada por um ou mais procuradores, nos limites 

estabelecidos pelos respectivos instrumentos de mandato, os quais serão outorgados mediante a 

assinatura de 2 (dois) Diretores, sendo pelo menos 1 (um) Diretor Executivo. 

Parágrafo único — Das procurações deverão constar o prazo de validade do mandato e a definição 

da matéria específica, exceto as procurações "ad judicia". 

Artigo 16 - O mandato unificado da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Em caso 

de vacância de um cargo de Diretor, observadas as disposições deste estatuto Social e do Acordo 

de Acionistas, um novo Diretor será eleito para cumprimento do prazo restante do mandato do 

Diretor que está sendo substituído. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos 

novos diretores eleitos. 

Artigo 17 - Os acionistas poderão, a qualquer tempo, solicitar a destituição e/ou substituição do 

Diretor por eles indicado, se obrigando os demais acionistas a comparecer nas respectivas 

Assembleias Gerais e exercer seu voto no sentido de destituir e/ou substituir o Diretor por eles 
indicado. 

Artigo 18 - Os Diretores serão investidos nos respectivos cargos mediante termo de posse lavrado 

no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria", observadas as disposições legais aplicáveis, e 

dispensada a prestação de caução. 

Artigo 19 - A remuneração global dos membros da Diretoria será fixada em Assembleia Geral. 

Artigo 20 - A Companhia possui um comitê executivo ("Comitê Executivo") composto por 3 (três) 

membros, todos integrantes da Diretoria da Companhia, sendo um deles obrigatoriamente o 

Diretor Administrativo, os quais poderão convidar terceiros para participar da reunião, a fim de 

apresentar informações, sugestões e esclarecimentos a respeito das matérias a serem discutidas 

nas reuniões do Comitê Executivo. 

Parágrafo Primeiro. O Comitê Executivo terá um coordenador ("Coordenador"), a ser indicado pela 

maioria dos membros do Comitê Executivo na primeira reunião do respectivo exercício social, que 

será responsável, entre outras atribuições, por (i) convocar as reuniões do Comitê Executivo, 

9 

D4Sign 455f7c61-3b2e-4c7b-a621-3e874381c8eb - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10®, §2. Brasil 

Certifico o registro sob o nº 014.243/26-0 em 28/01/2026 da empresa SHOPPING PATIO CIANE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., NIRE nº 35300414977,

protocolado sob o nº 0261030267. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação:

285099019. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



mediante o envio de notificação a catftf t/nVcíe seus’rti*erf)Wos; (itf ôfgâflizar a pauta das reuniões 

do Comitê Executivo (sem prejuízo da possibilidade dos demais membros do Comitê Executivo 

requererem a inclusão de outras matérias na pauta); e (iii) lavrar as atas com as decisões dos 

membros do Comitê Executivo. 

Parágrafo Segundo. O Comitê Executivo se reunirá, ordinariamente, em periodicidade mensal, e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Parágrafo Terceiro. As datas das reuniões ordinárias mensais que ocorrerão no decorrer de cada 

exercício serão definidas na primeira reunião do Comitê Executivo, a qual deverá ocorrer nos 30 

(trinta) primeiros dias seguintes ao término de cada exercício social. 

Parágrafo Quarto. As reuniões do Comitê Executivo serão convocadas pelo Coordenador ou, na 

sua ausência, por qualquer de seus membros, mediante notificação escrita enviada aos membros, 

com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, com antecedência mínima, em 

primeira convocação, de 5 (cinco) dias da data proposta para a reunião, e, em segunda e terceira 

convocações, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da data proposta para as respectivas 
reuniões. 

Parágrafo Quinto. As reuniões do Comitê Executivo serão realizadas, preferencialmente, na sede 
da Companhia. 

Parágrafo Sexto. As reuniões do Comitê Executivo poderão ser realizadas por meio de 

teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, sendo a participação dos 

membros considerada presencial em referida reunião. Neste caso, os membros que participarem 

remotamente das reuniões deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio 

eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 

Parágrafo Sétimo. Os membros do Comitê Executivo poderão se fazer representar nas reuniões 

por procurador devidamente constituído, membro ou não do Comitê Executivo. 

Parágrafo Oitavo. As reuniões do Comitê Executivo somente se instalarão, em primeira e segunda 

convocação, com a presença da quantidade de membros necessária para a aprovação das matérias 

objeto da ordem do dia, e, em terceira convocação, com qualquer quantidade de membros, os 

quais poderão ser representados por procurador devidamente constituído, observadas as 

disposições dos Parágrafos Sexto e Sétimo acima. No caso de não comparecimento do número de 

membros necessário na primeira convocação, a reunião do Comitê Executivo deverá se realizar, 

em segunda convocação, no dia útil imediatamente subsequente à data inicialmente marcada para 

a realização da referida reunião. No caso de não comparecimento do número de membros 

necessário na segunda convocação, a reunião do Comitê Executivo se realizará, em terceira 

convocação, no dia útil imediatamente subsequente à data marcada para a realização da reunião 

em segunda convocação, e se instalará com a presença de qualquer número dos membros, os quais 

poderão aprovar, somente neste caso, toda e qualquer matéria pela maioria dos votos dos 
presentes. 
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• • • ••• • • * 
Parágrafo Nono. Independentemehtê* dás form^idídês prê^KtaS’ neste Artigo 20, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Comitê Executivo, 

pessoalmente ou na forma dos Parágrafos Sexto e Sétimo acima. 

Artigo 21 - Nas reuniões do Comitê Executivo, cada Diretor terá o número de votos igual ao 

número de ações detidas pelo acionista que o elegeu, observado o disposto no Acordo de 

Acionistas da Companhia, dividido pelo número total de Diretores eleitos por tal acionista. As 

deliberações do Comitê Executivo serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos votos, salvo 

com relação às matérias previstas no Artigo 10 e no Parágrafo Primeiro do Artigo 22. 

Parágrafo Primeiro. Ao término de toda reunião, deverá ser lavrada ata contendo o sumário das 

decisões tomadas, a qual deverá ser assinada por todos os fisicamente presentes (membros do 

Comitê Executivo ou seus procuradores) e, posteriormente, transcrita no livro de registro de atas 

do Comitê Executivo, devendo os votos proferidos por membros que tenham se manifestado na 

forma do Parágrafo Sexto da Cláusula 20 acima constar da ata e cópia da respectiva carta, fac-

símile ou correio eletrônico contendo o seu voto, conforme o caso, ser juntada ao livro logo após 

a transcrição da ata. A Companhia deverá enviar cópia das respectivas atas aos acionistas no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da realização da respectiva reunião. 

Parágrafo Segundo. As deliberações aprovadas em reunião do Comitê Executivo vincularão, para 

todos os efeitos de direito, os atos e decisões da Diretoria da Companhia. 

Artigo 22 - Competirá ao Comitê Executivo, devendo as matérias a seguir ser aprovadas por maioria 

de votos: 

(a) acompanhar e fiscalizar o andamento das obras do Shopping, nos termos do Cronograma 

Físico- Financeiro (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); 

(b) preparar e apresentar à Assembleia Geral proposta de orçamento anual da Companhia; 

(c) fiscalizar a gestão dos Diretores, podendo, a qualquer tempo, qualquer dos membros do 

Comitê Executivo, examinar os livros e papéis da Companhia, bem como solicitar 

informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer 

outros atos praticados em nome da Companhia; 

(d) acompanhar o desenvolvimento do Shopping e de outros projetos dos quais a Companhia 

participe; 

(e) acompanhar e analisar o desempenho do Shopping, visando a melhoria contínua dos 

resultados obtidos; 

(f) coordenar o desenvolvimento das atividades de administração, gestão e comercialização 

de unidades do Shopping; 

(g) analisar e avaliar atividades a serem desenvolvidas ou realizadas pela Companhia, inclusive 

a partir do exame da viabilidade económico-financeira das novas oportunidades de 

negócio; 
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(h) analisar o relatório anuSJ dKadminiít/açãpJe contsj*cj?pj?etoria; 

(i) aprovar a locação de espaços no Shopping em termos e condições distintos dos previstos 

na tabela de comercialização vigente para o período, se o valor da locação for até 20% 

(vinte por cento) inferior em relação aos valores mencionados na referida tabela e 

impactar negativamente o orçamento anual, em percentual inferior a 5% (cinco porcento). 

No caso de redução no valor da locação de espaços superior a 20% (vinte por cento) em 

relação aos valores mencionados na tabela de comercialização vigente, ou se qualquer 

redução aqui referida impactar negativamente o orçamento anual, em percentual superior 

a 5% (cinco por cento), a proposta de locação deverá ser acompanhada de justificação e 

sua aprovação estará sujeita ao quórum qualificado disposto no Parágrafo Único abaixo; 

(j) aprovar a contratação ou a rescisão contratual, de forma justificada, de empresas 

prestadoras de serviços envolvidas na construção ou na prestação de serviços para a 

Companhia ou para o Shopping; 

(k) autorizar a Diretoria a realizar a distribuição de dividendos intermediários, intercalares 

e/ou juros sobre capital próprio pela Companhia; 

(I) analisar e encaminhar à Assembleia Geral propostas para contratação de empréstimos, 

financiamentos ou assunção de dívidas em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, no 

período de 12 meses), desde que não previsto no orçamento anual; 

(m) analisar e encaminhar à Assembleia Geral oportunidades de investimento a serem 

explorados pela Companhia; 

(n) analisar e encaminhar à Assembleia Geral propostas para constituição de ônus reais sobre 

bens do ativo permanente e para prestação de garantias à terceiros; 

(o) analisar e encaminhar à Assembleia Geral as propostas de reforma, modernização ou 

expansão do Shopping; e 

(p) discutir e avaliar, submetendo quando necessário à Assembleia Geral, qualquer outra 

matéria de interesse dos acionistas. 

Parágrafo Único. As matérias abaixo elencadas estão sujeitas à aprovação da totalidade dos 
membros do Comitê Executivo: 

(a) a revisão do projeto de arquitetura do Empreendimento; 

(b) no âmbito do Contrato de Gestão da Implantação do Shopping Pátio Cianê, celebrado entre 

a Companhia e a Saphyr Administradora de Centros Comerciais S.A., (i) a contratação de 

gerenciadora; (ii) a contratação da construtora responsável pela edificação do 

Empreendimento; (iii) a aprovação de custas e despesas a serem incorridas pela 

contratada, conforme estipuladas no Contrato de Gestão da Implantação acima 

mencionado; e (iv) a alteração, rescisão ou renovação do referido contrato; 
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(c) no âmbito do Contrato tia PreStaçãcfçl^SQOiiços d.ejÃpç^soria Comercial, celebrado entre 

a Companhia e a SC Comercialização de Shopping Centers Ltda., (i) a aprovação do Plano 

de Comercialização das áreas do Shopping Center, que será válido até a data de 

inauguração do Empreendimento; e (ii) a alteração, rescisão ou renovação do referido 

contrato; 

(d) no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços de Administração, celebrado entre a 

Companhia e a Saphyr Administradora de Centros Comerciais S.A., (i) a aprovação das 

custas e despesas a serem incorridas pela contratada, conforme estipuladas no referido 

contrato; e (ii) a alteração, rescisão ou renovação do referido contrato; 

(e) a aprovação das minutas de documentos relacionados ao Empreendimento, tais como 

normas gerais, contratos de locação, contrato de cessão de direitos, regimento interno, 

estatuto do fundo de promoções, estatuto da associação dos lojistas, convenção de 

condomínio, caderno de condições técnicas, entre outros; e 

(f) a aprovação de redução no valor da locação de espaços superior a 20% (vinte por cento) 

em relação aos valores mencionados na tabela de comercialização vigente, ou qualquer 

alteração nos valores de locação de espaços previstos na tabela de comercialização vigente 

que impacte negativamente o orçamento anual em percentual superior a 5% (cinco por 

cento). As propostas de locação a serem analisadas nos termos deste item deverão ser 

acompanhadas de justificação. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal da Companhia, quando instalado, será integrado por 03 (três) 

membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será 

composto e instalado na forma da legislação vigente. Seus membros poderão ser reeleitos e terão 

a remuneração que for fixada em Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 24 - O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. No fim de cada 

exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras da Companhia de conformidade com a 

legislação vigente. Poderão ser levantados balanços periódicos e distribuídos dividendos 

provisórios na forma da lei. 

Artigo 25 - As demonstrações financeiras da Companhia serão auditadas pelas seguintes empresas 

de auditoria independente com Registro na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), escolhida 

pelos acionistas: PriceWaterhouseCoopers, KPMG, Deloitte ou Ernst & Young. 

Parágrafo único - A Companhia enviará aos acionistas cópia do relatório financeiro juntamente 

com o relatório do auditor independente com, pelo menos, 21 (vinte e um) dias de antecedência 

de sua aprovação na Assembleia Geral Ordinária que examinar os referidos relatórios. 

Artigo 26 - Dos lucros líquidos apurados em cada exercício, após efetuadas as amortizações e 

Reserva Legal, a Companhia distribuirá aos acionistas os dividendos na menor periodicidade 
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possível e na máxima extensão permitida em*Lef, pdcmitidaSua*aotecipação, o pagamento de juros 

sobre capital próprio ou outras formas legalmente admitidas. 

CAPÍTULO VII - DO ACORDO DE ACIONISTAS 

Artigo 27 — Os atos praticados pelos acionistas e pela Diretoria da Companhia, inclusive, mas sem 

limitação, aqueles referentes ao exercício do direito de preferência, cessão e transferência de 

ações, aumento do capital social e subscrição de novas ações, exercício do direito de voto, forma 

de cálculo do valor das ações, estão vinculadas e condicionadas aos termos e disposições do 

"Acordo de Acionistas" firmado entre os acionistas da Companhia, em 09 de março de 2012, 

devendo tal acordo ser rigorosamente respeitado por eles, sob pena de nulidade da decisão 

tomada. A Companhia e eventuais terceiros que desejarem ingressar na Companhia deverão 

observar o conteúdo do "Acordo de Acionistas" e os terceiros deverão obrigatoriamente aderir a 

todas as suas cláusulas, como condição de admissibilidade ao quadro societário da Companhia. 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 28 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, que se processará de 

acordo com deliberação da Assembleia Geral, competindo-lhe, também, eleger o liquidante e o 

Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia, no caso de abertura de capital, obrigar-se a aderir a segmento 

especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que 

assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. 

Parágrafo Segundo - A Companhia disponibilizará aos acionistas contratos firmados com partes 

relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisições de ações ou de outros 

títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Artigo 29 - Todas e quaisquer controvérsias e reclamações relacionadas ao presente estatuto social 

deverão ser resolvidas, exclusiva e definitivamente, através do processo de arbitragem, nos termos 

da Lei n° 9.307/96, conduzida conforme as regras constantes do Regulamento de Arbitragem do 

Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá ("Normas do Centro") 

vigentes na data de instauração da arbitragem, sendo que o tribunal terá assento na Cidade de São 

Paulo. 

Parágrafo Primeiro - O tribunal arbitrai será composto por 3 (três) árbitros. Cada parte indicará 1 

(um) árbitro e os 2 (dois) árbitros indicados pelas partes indicarão, em conjunto, o terceiro árbitro, 

que será o presidente do tribunal arbitrai. As indicações deverão ser realizadas no prazo de 10 

(dez) dias do recebimento de notificação da outra parte envolvida relativa à instalação da 

arbitragem, e o terceiro árbitro será nomeado pelos demais árbitros em conjunto em até 10 (dez) 

dias da nomeação do segundo árbitro. Caso uma das partes envolvidas não nomeie um árbitro no 

prazo acima, o árbitro será nomeado pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 

Comércio Brasil-Canadá ("Centro") de acordo com as Normas do Centro. Da mesma forma, caso os 

2 (dois) árbitros nomeados inicialmente não indiquem o terceiro árbitro no prazo acima, o terceiro 

árbitro será nomeado pelo Centro. Os árbitros terão formação jurídica com conhecimento sobre 
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as leis do Brasil e familiaridadí.Gcfm.transaçãSs çppierciQpj,,S^rjáo mais de um demandante, ou 

demandado, desde que não sejam uma parte e sua(s) afiliada(s), observar-se-á o disposto nas 

Normas do Centro. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação 

dos árbitros pelas partes envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pelo Centro. 

Parágrafo Terceiro - A arbitragem será realizada em português. O árbitro permitirá ampla 

instrução e juntada de documentos pelas partes da arbitragem e depoimentos de testemunhas. O 

árbitro decidirá todas as questões relativas ao conflito de acordo com as regras e princípios do 

ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil e os termos do presente estatuto social. 

Parágrafo Quarto - A sentença arbitrai será definitiva, obrigará as partes e não estará sujeita a 

qualquer recurso, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no Artigo 30 da 

Lei n2 9.307/96. 

Parágrafo Quinto - A arbitragem será concluída no prazo de 6 (seis) meses, o qual poderá ser 

prorrogado motivadamente pelo tribunal arbitrai. 

Parágrafo Sexto - Os honorários dos advogados e assistentes técnicos indicados pela parte 

vencedora, honorários e despesas dos árbitros e dos peritos nomeados pelo tribunal arbitrai, as 

despesas administrativas do Centro e custos documentados da parte vencedora que possam ser 

incorridas durante o curso do procedimento arbitrai serão suportados pela parte vencida. 

Parágrafo Sétimo - As Partes elegem o foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 

exclusivamente para: (i) a obtenção de medidas cautelares ou provisórias, previamente à 

constituição do tribunal arbitrai, (ii) a execução de medidas coercitivas concedidas pelo tribunal 

arbitrai e não cumpridas pelas partes, (iii) execução da sentença arbitrai, e (iv) demais 

procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei n° 9.307/96. 

Parágrafo Oitavo - Eventual requerimento das medidas mencionadas no Parágrafo Sétimo desta 

Cláusula não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem 

representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do conflito à arbitragem. 

Após a instalação do tribunal arbitrai, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de 

tutela deverão ser dirigidos ao tribunal arbitrai, que poderá valer-se do disposto no Artigo 22, § 42, 

da Lei n2 9.307/96. 

Parágrafo Nono - A menos que de outra forma exigido pelas Normas do Centro, todos e quaisquer 

documentos e informações trocados entre as partes e Companhia ou fornecidos aos árbitros em 

relação a um conflito submetido à arbitragem nos termos do presente Estatuto Social serão 

considerados como informação confidencial. 
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DATA MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS 
Edição Digital • Ano 5 • São Paulo, 03 de setembro de 2025 

02 

Stellantis Financiamentos Sociedade de ‘ * 
Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 

CNP4/MF te 03.502.961/0001-92 - NRE 35.300.174^* • • 
Ata da Reunião do Consetio de Administração raafizada em * do afbc* do 20R5 

1 Data. Hora o Locai: Reaázada no *a 27 de agosto de 2025, às 10O0 horasffia stfteáía Stelantis 
Fnanciamentos Sociedade de Crédito. Financiamento e Investimento SA CC»ioan*i‘i. loc^izada na 
cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, è4.26l. Wa Gertudes, 15® 
andar, ala B, CEP 04794-000. 2 Convocação: Emergencialmente, mediarrtfctwi» de convoc^ao enviado 
para todos os conselháros em 26 de agosto de 2025, conforme artigo 1T, inciso lii), do Estatuto Social 
da Companhia. 3 Presença: Presentes os conselheiros Domtnique Edmond Pierre Stgnora e Jean Pierre 
AvnL conforme lista de assinaturas. 4 Mosa: Dommique Edmond Pierre Signora, como Presidente e Camila 
Nascimento da Silva Torres, como Secretária. 5 Ordem do Dia: examinar, discutir e debberar sobre a- 0 
retificação das condições de remuneração das Letras Financeiras, conforme deliberada na Ata de Reunião 
do Conseho de A4nrestração da Companhia realeada em 22 de agosto de 2025 CUCAI; e (■) ratificação 
as demats conchçoes das Letras Financáras e matérias aprovadas na RCA 6 Dofiberaçõee: Após análise 
e tiscussâo das maténas constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Admimstração, nos 
termos do artigo 10, alínea ‘o* do Estatuto Social da Companhia, deliberaram, por unatimidade dos pre-
sentes e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições: 6.1 A retificação das condições de remuneração das 
Letras Financeiras, conforme dáiberado na RCA, a serem reguladas no Instrumento de Emissão, as quais 
deverão ter a segunte redação; Ixv) Remuneração: M as Letras Financeiras da 1 • Séne farão jus ao 
pagamento de ims remuneratórios correspondentes a 100* (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas medias diárias das Taxas Dl - Depósitos biterfinanceros, de im dia, ow extra grupo Hàxa DO 
expressas na forma percemiai ao ano. base 252 (duzentos e dnquerrta e dois) Dias Úteis, caktiiadas e 
amigadas diariamente peia 83 no informativo diário dtsoonfvei em sua pàgma na toternet (www.b3.com. 
br), acrescida de uma sobretaxa limitada a 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano. a ser fixada de 
acordo com o Procedimento de BooUxilding, calculada de forma exoonencial e cumiiatn/a pro rata temporis 
por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, desde a Data de Emissão até a Data de 
Venomento CRemuneração da 1 * SéneT; (b) as Letras Financeiras da 2* Série farão jus ao pagamento deiuros 
lenwneratórios correspondentes a determnado percentual ao ano, a ser detriido na data do Procedimento 
5 BooHMdW’ conforme cotação do «uste do dia da realização do Procedénento de BooUxOding, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgado pela 83 em sua página na mtemet do contrato futuro 
com vencimento em 01 de filho de 2027 ("DU-WT*), de forma que o percentual seia correspondente à 
respectiva taxa DfM27a ser apaada no fechamento da data de teaáação do Procerimento de BoottxOdrig 
acrescida exponenoaimente de sobretaxa ou spread limitada a 0,50* (cnquenta cemásànos por cento) ao 
ano, base 252 {duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes sobre o Vala Normal Untário, desde 
a Data de Emissão até a Data de Vencimento Remuneração da 2" Séne’).- (cj as Letras Financeras da 3* 
Série farãojus ao pagamento deiuros remuneratórios correspondentes a 100% (cem po cento) da Taxa 
Oi. acrescida de uma sobretaxa limitada a 0,55* (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Ut«s, a ser fixada de acordo com o Procedimento de Bookbuilding 
calculada de forma exponencial e cumufatrva pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre 
o Valor Normnai ttolário. desde a Data de Emissão até a Data de Venomento (ftemuneração da 3* Série’); 
(d) as Letras Fnanceiras da 4* Série farão /us ao pagamento de furos remuneratórios carespondentes a 
determnado percentual ao ano, a ser defndo na data do Procedmento de Booltbukáng. conforme cotação 
doatusle do da da reatzacãodo Procedmento de Bookbuiding. base 252 (duzentos e cóquenta e dois) Dias 
Uteis. divulgado peia 83 em sua página na internet do contrato futuro com vencimento em 03 de julho de 
2028 (Vil -N28T, de forma que o percentual seja correspondente à respectiva taxa DI1-N28 a ser apurada 
no fechamento da data de realuação do Procedimento de Bookbuitáng, acrescida exponenciatnente de 
sobretaxa ou spread imitada a 0,65* (sessenta e cinco centésimos porcento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes sobre o Vator Nominal Unitário, desde a Data de Emissão até a Data 
de Vencimento Cfiemmracão da 4* Série-); (ej as Letras Fnanceiras da 5* Série farão Ns ao pagamento 
de fixos remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa Dl. acrescida de sobretaxa 
mxtéda a 0,65* (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Uteis, a ser Fixada de acordo com p Procedimento de Bookbuiidrig, caiajiada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis pa Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Vala Nomeai Unitário, desde a 
Data de Emissão até a Data de Vencimento fRemuneração da 5* Série’); e (f) as Letras Financeras da 6* 
Séne farão ps ao pagamento de fixos remuneratórios carespondentes a determinado percentual ao ano 
a serdefinido na data do Procedimento de Bookbuúding. conforme cotação do aju$te do dia da realização 
do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgado peta 83 
em sua página na internet do contrato futuro com vencimento em 02 de jutto de 2029 (VU-N29"), de 
forma que o percentual seja correspondente à respectiva taxa DI1-N29 a ser apurada no fechamento da 
data de realização do Procedimento de Bookbuidmg, acrescida exponencialmente de sobretaxa ou spread 
trotada a 0,75% (setenta e cinco centésimos pa cento) ao ano, base 252 (duzentos e cnquenta e dois) 
Dias Utets, incidertes sobre o Valor Nominal Unitário, desde a Data de Emissão até a Data de Venomento 
ntemuieração da 6* Série' e quando em conjunto com a Remuneração da l ‘ Séne, Remuneração da 2“ 
Série, Remuneração da 3* Séne. Remuneração da 4* Série e Remuneração da 5* Série, ‘Remuneração^' 
6.2 Ratificar todas as demais concáções e características da Errxssão e das Letras Financeiras, e demais 
matérias aprovadas na RCA, bem como a ratificar todos os demas atos já praticados relacionados à delibe¬ 
ração acima. 1 Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dáa quisesse fazer uso, e como mnguém 
o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião páo tempo necessário à lavrahxa desta ata 
em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada sem restrições ou ressalvas, e assnada por 
todos os presentes, em formato áetrônico. Todos os signatários reconhecem expressamente a veracidade 
ntegndade, vabdade e eficácia desta ata. formada em me» tàgitai, e concordam em utilizar e recoréiecem 
como manifestaçao válida de anuência a sua assinatura em formado áetrônico e/oz por me» de certificados 
ejetroracos, inclusive os que uttzam certificados não emitidos pela ICP-8rasi, nos termos do art. 10 § 
2® da Medida Prwisóna n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 8 Axiinatura»: Domxuque Edmond Pierre 
Signora. como Presidente e Camila Nascimento da Silva Torres, como Secretária. Consetieiros presentes: 
Srs. Jean Pterre Avni e Dommique Edmond Pierre Signora. São Paulo, 27 de agosto de 2025. Dommique 
Edmond Pierre Signora - Precídente; Camila Nascimento da Siha Torres - Secretário. Conselheiro»: 
Jean Pierre Avril; Dommique Edmond Pierre Signora. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o n» 292.219/2^8 em 29/W2O25. Manna Centuran Dardar» - Secretária Geral._ 

— —— —— GP Partnership S.A. — 1
CNPJ n® 50.014.464/0001-25 • NRE 35300611471 

Edital de Convocaçlo * Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da GP Partnerahlp S.A ('Companhia') a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se aos 04 tias de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede 
da Companha, na Cidade de Baruen, Estado de São Paulo, na Av. Copacabata, 325, 21* andar, sala 2106, 
Dezoito do Forte/Abhavde CEP 06.472-001, a frn de dehberarem sobre a segurte ordem do (ka (Q exercício 
da Opção de Comora. pela Companhia, de ações preferencias de sua emissão; (Q cancelamento das ações 
preferenciais objeto da Opção de Compra mencionada no «em T. Baruen, 29 de zgosto de 2025. Pwgo Lofcus 
Ügro..Presidente do Conselho de Actininistracào._ __ (30/08. 02 e 03X19/20251 

Publique no 

Data Mercantil! 
A decisão certa em todos os momentos. 

Acesse nosso site peio link abaixo 
ou apontando a câmera do seu 
celular no QRcode ao lado. 

* B.Drops S.A. 
CNPJ/MF te 12.787.333/0001-91 - NRE 35.300.508.661 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Os Acton»:» da B-Qp* S.A fCompaitua') são convocados para se reintrem em Assembleia Geral 
Orttnéria, a sqr gizada no dia 16 de setembro de 2025, às 16600, na sede da Companha, situada 

"* 164- 5"andar- FH- Jardim Europa, São Pauto/SP, CEP 
04536-OCu Ordõpi do Ua - Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos administradores, 
examinar-discutirF votar « demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 202T, 2. Deffierar sobre a destinaçào do resultado do exercício social de 2024; 3. Eleger 
os memBrosdaDireflriff para novo mandato com duração de 1 (um) ano. a se encerrar na data da AGO 
que aprovar as contas do exercício findo em 31/12/2025. (André Nitrir» Guidolin - Diretor Presidente 
Frederico Cnstiano Naspobm Vante - Diretor sem designação especifica e Felipe Gustavo Nasooàm Vante 
- Diretor sem designação especifica); Os documentos relacionados aos assuntos a serem deliberados na 
Assembleia Geral estarão disponíveis na sede da Companhia para consulta e serão enviados aos Aoonistas 
oue solicitarem a sua participação na Assembleia Geral, nos termos desse edital de convocação, publicados 
conforme descnto pelo Art. 294. H, da Lá n* 6.404. de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Os 
Acionistas que venham a ser representados por procuradores na Assembláa Geral deverão apresertUr o 
instrumento de procuração véüda, nos termos do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. 
São Paulo, 02 de setembro de 2025. Frederico Crittiat» NatpoUnl Viame - Diretor. 
_  _ (03, 04 e 05/09/2025) 

--IZP Cônego Empreendimentos Imobiliários S.A.“ 
CNPJ/MF n® 36.740.885/0001-02 - NIRE 35.300.631.323 
Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 22/08/2025 , às 10:00 horas 
Junta Comercial do Estado de São Pauto. Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o n‘ 
289.418/25-2 em 29/08/2025. Marina Centurton pardani • Secretária Geral._ 

CROTONE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. ' 
CNPJ 61 370.997/0001-66- NIRÊ 35 300.667 298 

Ata de Aeaembieia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Julho de 2025 
P8^^61-01?1 ’6 horas na sede socai Presença TotaMade Mesa Ptesderte Edson Vicerleda 
S*J? s«retín® Gaxieia Atxxaarqje Pace Convocação Dispensada Ordem <to Da e Deifteraçôes 0 Aprovada 
8 "f*80 *'azâ0.,M0¥ * «xrpanha passando 0 set UNIUM ATIVOS JUDICIAIS S A. dterando-re desla forma 
a redação do Artipo 1 do EslMulo Soaai. (h) Aprovada a alteração do endereço da sociedade passando da Rua Padre 
Luoana97 - Jardm Frar^ - São Pauto • SR para Avenida Tamboré, 267 - C| de Escntonos 281 A - Cancpua Corpo-
rWeAtohavite-SanTamtawUliAnm. CUn^n . CD u. c-212. <..227 

: ato continuo 
teraseçufle 

oariipo 
.Ao fim 

XT" . * <vv<aa coasaiaju paus pcesaws cason viCBrretB awa 
Filho • Presrierre, Gabreie Atuquerque Pa» - Seaetâna Diretor Eleito Mitene da Rosa Rosa - Daetora Pre$«3aite 
Jucesp - Repistrarte sob o n 263 626Q5-8 em 06060025 Manna Centimon Oaroarx- Seoietàre Gerai 

Shopping Pátio Cianê 
Empreendimentos Imobiliários S.A. 

CNPJ/MF n® 11.024.112/0001-07- NRE 35.300.414.977 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária reafixada em 02 de aetembro de 2025 

1. Data. Hora e Locai: Em 02/09/2025, às 10 horas, na sede social da "Shopping Pátio Cianá EmprawtdF 
mentoe enobfiárioe SA*(*Compart»a*), localizada na Odade de Sorocaba, Estado de São Paúo, na Averwda 
Afonso Verguero, n* 823, Centro, CEP 18.035-370. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
nos termos do Artgo 124, § 4’, da Lei 6.404, 15/12/1976 CLei das SAI tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companha, conforme assmatura constantes do Livro 
de Registro de Presença de Aoonistas da Companhia. 3. Meta: fa) Presidente: Sr. Bruno Sampao Greve; e 
(b) Secretário: Sr. Carlos Fredenco Youssef. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da 
Compartiu com a consequente alteração da redação do artigo 5o do Estatuto Social. 5. Detiberações: Após a 
anáise e discussão das matérias da ordem do dm, por unarwnidade, a totalidade dos acionistas deiberaram, sem 
cgiasquer reservas ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Corxàoonado ao disposto no rtan 5.2 ab»xo, «rovar a 
re&jçao do_cap«al social da Companha, por consideráio excesswo em mação ao seu objeto social, nos termos 
do artigo 1/3 ca Lei oas SA. Oe RS 114.030.544,00, totaimente subscrito e integrafczado, para o vdnr de at* 
RS 794)30.544,00. configuí ando uma redução de até RS 354)004)00.00, a qual pode-á ser efetuada de m««va 
láfenda com deliberações dos acicristas da Companha, mediante a resbúção de capital socai aos acorestas 
da Companhia, por me» do cancelamento de até 27.367.331 ações criínéhas, nominativas. 5.2. Consignar 
que a eficácia da deliberação da redução do capital social da Companhia com a restituiçáo do «citai sociá aos 
acionistas desta fica condcionada ao cumprimento das seguntes condições: (I) publicação da presente ata, em 
face do (ísposto no artigo 174 da Lei das SA.;(ii) decurso do prazo de 60 dias contados da data da publicação 
desta ata sem que tenha sido apreserflada pelos credores quirografários oposçâo à essa deliberação ou. se 
over fiando oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judoal, em face do disposto no artigo 
174 da La das SA e Ou) após o prazo para oposição dos credores ou pagamento Vou depósito jutkciai aos 
credores, nos termos do item 5.20 e W acima, a deliberação em assembleia gerai extraordnàra da Companita 
homologando o valor da redução de caprtal socai da Companhia, bem como prazo e forma de restitiáção do 
capital aos acionistas da Companhia (a qual poderá ser reakzada em dnhem ou em bens) (‘Assembleia de 
Hynçlçgacãf). A Assembleia de Homologação poderá cancelar a redução de capitai, bem como homolog» 
total oi parcialmente a redução de capital ora deliberada le, em caso de homologação parcial da redução de 
capital, a Assembleia de Homologação poderá inclusive delegar poderes Dara assembleia subsequente homologar 
o restante da redução de caprtal) e tomar as demais medidas necessárias para alteração do estatuto soca da 
Companha. 5.3. Consignar Qje o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercício, não 
havendo, portanto, parecer quanto à redução ora deliberada. 5.4. Aiàorizar a diretoria da Comprtxa a tomar 
todas as meddas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento e Assinaturas: 
Nada mais hwendo a tratar, foi autonzada a lavratira da presente ata na forma de strnáno, nos tennos do Artigo 
130, parágrafo 1*, da Lei das SA e depôs de Ma e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Sr. 
Brmo Sampao Greve - Presidente; e Sr. Carlos Fredenco Youssef - Secretário. Aoonistas: REC S®hyr Cunê 
Empreendmentos SA.; HS1 Maits Fundo de hvestimento Imotóiáno de Responsabilidade Lírritada, p. S3 Cacas 
Brasil Distribodora de Títulos e Valores Mobiliários SA A presente é cópia fiel da ata lavrada em üvro próprio 
LSão Paulo, 02/09/2025. Mesa: Bruno Sampaio Greve -Presidente: Cario» Frederico Youttef -Secretário 

Contato: (11) 3361-8833 
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t. Saldo em 31 de dezembro de 2022 
H. Saldo em 1* de janeiro de 2023 
IS. AumentoVdiminuiçóes em 2023 r “ para diminuições) 
(D Renda abrangente total 
(W Capital contribuído ou reduzido pelos proprietários 
1. Retirada de reservas especiais 
2. Utilização de reservas especiais 
(IV) Distribuição de lucros 
Efeito da variação cambial 
IV. Saldo em 31 de dezembro de 2023 
Informações convertidas do quadro da página anterior. 

Capital 
irtegralizado 

lou capital social) 
2.371.015.775.17 
2.371.015.775,17 

• *Trtulos* • Reserva» • • Outrasfendas 
* perpftue»^ * de CapitaF • abfti^ertes 

rati Kutiiiio liquido atribuível ao» proprietários da emprega 

««ervas» • Reservas Lucros não distri-
_ •_Esp*ii*s Excedentes buídos Subtotal 

Patrimônio 
Liquido 

Patrimônio Liquido 
do proprietário 

951 .39 L4i4,35* ̂ 61277.231 ,9^ (R)4.823:643,90) 
951.$f41435 20277231,9# (ft4.823j43,90) 
• • • • -» « (362.284,23* . ,(r844J9j295,55 

í101.5'6K,16) 
(292274,35) 

• ^69233.688,52 
• •- 569.233.688,52 

• • » • % 0  ̂6.979.483.12 

2.974.655.023,73 
2.974.655.023,73 

412243.272,67 
579.126.662.71 

7.022.749.489.85 
7.022.749.489.85 
(1.375.738.823,98 

477.800.966.55 
(292.274.35) 

505.428.651.26 
505.428.651.26 

7.595.575,93 
(7.840.715,51) 
13.968.478,89 

7.528.178.141,11 
7.528.178.141,11 
(1.368.143.248,05 

469.960.251,04 
13.676.204,54 

- 310.633.508,43 
(310.633.508,43) 

310.633.508,43 
(310.633.508,43) 

- 310.633.508,43 
(310.633 508 43) 

2.371.015.775,17 
(70.009,88) (1.743.273.599.38) 

951.391.414,35 260.914.947,76 (1.949.422.939,44) 

45.968.441,86 
11.011.041,26 

- 626.213.171.64 

(246.547.638.24) 
79.664.248,19 

3.386.898.296.40 

(200.579.196,38) 
(1.652.668.319,81) 
5.647.010.665.87 

1.467.812,54 
513.024.227,19 

(200.579.196,38) 
(1.651.200.507,26 
6.160.034.893.06 

conversão de demonstrações contábeis. As taxas adotadas para o balanço patrimonial foram 
as taxas de câmbio das respectivas datas-base, salvo para o patrimônio líquido, onde fixamos a taxa efetiva em 31/12/2024 para conversão 
Para ae dAmAfiPtrae-Rae Xa a. _ . . M°aumento venricáeel em: Ktpsv/mrw.qrass<naturas.com.lx/CheckPadesResl?c»l9OX-39ST.72ZW€fiHI * - -- ■- —• ——»—vMu«ju, u,!uei.»omUsa BraeIeovaemji/i2«u2eparaconversão 

pela.s';- 'ían8 Uw aB“te autorizada da Yellow R»er Co. Ltd., ao Sr. Wu Shangmei, Para as aOT0"®aÇfia5 * resultado, Buxo de caixa, e mutações do patrimônio liquido (exceto os saldos iniciais, conforme explicado 

•ostja - «« «* a “ ± ‘°5 «-a- »•**• 
As formações toam co£rtid”s°de° Sres° S^dê^Sc^^ çpç 02 IR2, - CBWa'’ ‘"s”""’'" 

BDO CHffU Shu Lua Paa - Contadora» Púbico» Certificado» LLP 

| Dólar sobe 
a R$ 5,47 
e Ibovespa 
fecha em 
queda de 
olho no 
exterior, 
STF e PIB 

Contadores Público» Certificados da China: Liang Qianhai - 420003204825 } Chen Otngsong - 310000061193' 

0 dólar à vista 
fechou em alta 
de 0,66%, a R$ 

5,4748, nesta terça-feira, 2. 
Além da forte alta da moeda 
no exterior, o início do jul¬ 
gamento de Bolsonaro ficou 
no radar dos investidores. 

Na B3, por volta das 17h, 
o contrato de dólar futuro 
de primeiro vencimento 
subia 0,62%, a R$5,511. 

Já o Ibovespa fechou em 
queda, contaminado pelo 
viés negativo em Wall Street, 
em pregão também marca¬ 
do por dados que mostram 
desaceleração da economia 
brasileira e pelo começo 
do julgamento do ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro no 
STE Na contramão, a Cosan 
avançou em meio a notí¬ 
cias envolvendo a Raízen. 

índice de referência do 
mercado acionário brasilei¬ 
ro, o Ibovespa fechou o dia 
em 140.335,16, com queda 
de 0,67% e máxima máxima 
de 141.279,12. O volume 
financeiro somava R$ 19,2 
bilhões antes dos ajustes 
finais. 

O mau humor nos mer¬ 
cados internacionais foi o 
principal fator de pressão. 

Stellantis Financiamentos Sociedade de 
Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 

CNPJ/MF n® 03.502.961/0001-92 - MRE 35.300.174.551 
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de agosto de 2025 

SriííXt ITOí8 58,36 Com‘Mrha - na Avenida das Nações Uredas, 14.261 , 
ü ̂ ar’ P3 Convocação e Presença: Emergencialmente, mediante termo 
e^.84^^8 to4os os conselhetrDs em 26/08/2025, conforme artigo 11, inciso (ü), do Estatuto 

Ííí!?a,*“' "«entes os conselheiros Dominique Edmond Pierre Signora e Jeai Pierre Avril Mesa* 
Domintque Eánond Rerre Signora, Presidente, e Camila Nascimento da Silva Torres, Secretária. Ordem do Dia: 
W retificação das condições de remuneração das Letras Financeiras, conforme deliberada na Ata de Reunião do 
Conselho de Adrmnislraçãoem 22/08/2025 CRCA"); e Gi) ratificaçãoas demais condições das Letras Financeiras 
e maténas_aprovadas na RCA. Deliberações tomadas por unanimidade: 1 A retificação das condições de 
remuneração das (tetras Fnanceras, conforme deliberado na RCA, a serem reguiadas no hstrumento de Errissão 
85 8 “S181*6 redaçao: Txv) Remuneração: (a) as Letras Financeiras da 1 * Série f^ão jus as 
^^^ooeFnsr&rwerattrios correspondentes a 1 Ô0% da variação acirrulada das taxas médias diárias 

overextragnjpona-xaDn.expressasnafonnapen:entual 
6 diariamente pela B3 no informativo diário disponível em 

sua página na lm&net (wvM.b3.ccm.br), acrescida de uma sobretaxa ínítada a 0,40% ao ano, a ser fixada de 
acordo com p mcedmento de Bookbuidmg, calculada de forma exponencial e cumJatrva pro rata temporis 
P^^^decomdos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitáno, desde a Data de Emissão até a Data de 
Vencimento ÇRemuneraçao da 1 Série"); (b) as Letras Financeiras da 2* Série farão jus ao pagamento de iuros 
remuneratoncs cwrespondentes a determinado percentual ao ano, a ser definido na data do Proceiimento de 
800MW1& conforme çctaçao do ajuste do dia da realização do Procedimento de BookbiÁfng. base 252 
25? ií^íí?8*’ P®13 83 sw Página na internet do contrato futuro com vencimento em 01/07/2027 

joa correspondente à respectiva taxa DU-N27 a ser apurada no fecha-
ment̂ .^ Piocecímento dç Bootòuüding. acrescida exponencialmente de sobretaxa ou 
wread írnrfada a 0,50)6 ao ano, base 252 Dias Uteis, incidentes sobre o Valor Nominal Urittoo. desde a Data 
de Emssao atéa_Data de Vencimento CRemuneração da 2* Série"); (c) as Letras Fin^ceiras da 3* Séne !»ão 
HMS5 ̂FJrosrerrvr^atór^ correspondentes a 100% da Taxa Dl, acrescida de ima sobretaxa 

%?(5% 80 ?52 D,a® 9 ser fixada P® ac®-4® com o Procedimento de Bookbuilding, 
ar̂ ^a ^ a temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o 

J/abr Normal Unitáno, desde a Data de Emssao até a Data de Vencimento CRemuneração da 3" Série"); (dl as 
* 4 ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a determnado 

P^ccrtuaiaoano^a ser definido na data do Procedimento de BookbuãdH^, conforme cotação do auste do <ía 
<̂  fe8^5” <̂ ftpC6<imento * Bmkbu*Sne- base 252 Dias Uteis, divulgado pela B3 em síapáginam internet 
^^^^^^^^^^^^^■^^MopementualseS^espondente 
àrespectrva taxa 011/128 aso apurada no fechamento da data de realização do Procedimento de Bookbuilding 
aaesMa opoienciahiente de sobretaxa ou spread lirntada a 0,65% ao ano, base 252 Dias Uteis, incidentes 

de Emissão até a Data de Vencimento ("Remuneração da 
owreA (e) as Letras Financ&rasda 5 Série faraó jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes 
a 100% da TaxaDI, acrescida de sobretaxa imitada a 0,65% ao ano, base 252 Dias Úteis, a de 
acordo com p Procedrnentp de Bookbuiding, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata tenvoris 
por DiasUt^decomdos, ncidentes sobre o Valor Nonmal Unitáno. desde a Data de Emissão até a Data de 
venamento ("Remuneração da 5* Série"); e(f) as Letras Fnanceras da 6* Série farão jus ao pagamento de iuros 
renxjneratónos correspondentes a determriado percentual ao ano, a ser definido na data do Procedimento de 
KMttMídna corriorme çotoçao do ajuste do dia da realização do Procedimento de Bookbuitíng, base 252 
25i juwi ‘Íá »° P®9 83 ot sua página na internet do contrato futuro com vencimento em 02/07/2029 

Í í T1718 í1* 9 Percertua/ seja correspondente à respectiva taxa DI1-N29 a ser apurada no fecha-
BookbuHding. acrescida exponencialmente de sobretaxa ou 

8 n 7̂ %Ja°ano.‘ base 252 Dias Uteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, desde a Data 
í ^^^ação da 6* Série" e quando em con^nto com a Remuneração 

d da 3* Série, Remuneração da 4* Série e Remuneração da 
cSnfi^âoT, 2 Ratificar todas as demais corêíçoes e características da Emissão e das Letras 

^H^ 8.5, 8 atarias aprovadas na RCA, bem como a ratificar todos os demais atos já praticados 
v 6”^*8? ac™3-Encerramento: Foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 

à prtpno* 580 Pad0' 27/08/2025. Assinaturas: Dorrinique 
£amía Nasameftto * Silva Torres - Secretário. Conselheiros: Jean 

A Jlrt8 Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
.sob o n° 292.219/258 em 29/08/2025. Manna Centurion Dardani - Secretária Gera. 

CROTONE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S A ' 
.. J . CNPJ 61 .370.997/0001 -66 -NIRE 35.300.667298V 

ftata um Ejrtr««Hnári» Realizada em 18 de Julho de 2025 
16 soaBL Presen5a Totalxíade. Mesa Pre«derts Edson Vicente da 

Abu’ueí’ue P®» Convocação: Dispensada. Ordem do Dia e Dsiibereçôes: (i) Aprovede 
2 8 UN,UM ATIVOS JUDICIAIS SA.. eterarxto-se deste fcrma 

1?° EsW£? ÚO Aproveda a alteração do enderâ de sociedade passando da Rua Pecte 
Lta frança - Sác Pauto . SP, pwe AvenMa Tamboré. 267 ■Cj de Escritórios 281 A - Canopus Corpo-

*SP- eHerandose desta fama a redação do Artigo 3 do Estatuto Socai 
?,eraçSo .íf??. 80?81 1,8 eomPanh«. passando pera: Atividade Principal: 64Q4-00 ■ Hcidinos de 

64.99449 - Outras atividades de serviços financeros não^ecifi-
tTm 08“f̂ *on?8,n 988140 “te««riai «cato consultoria técnica espacífca' 

4e serviços e negócios em geral, exceto imcbiíitfkiB; 77.40-300 
- Serviços combinados de escritório e apoo administrativo, 

^^.^ Artiy 2 do Estetteo Social CM Aprovada e destíutoão dos at^is membros de 
rSír E480*1 Vicente da Silva Fibo. que neste ato deixa o cargo deDireta Presidente e a Sra 

SÍmSLTÍb 810 ?“■ í * Oife*or Ato cortinuo M «provada e eleição para o cargo de 
J1"48 08 «“n'5188 “«a* o prezo de mandato da dir^na de 

48818 0 § <to Artigo 9 do Estatuto Social, o Diretor Presidente eleito declara 
P^05 0 '"ÍTS® 48 8x8rc8f 8tivid8d8 nwranH. « *o continuo 

40 Artigo 11 que passará 8 ter a sagunte 
detota; de adminstração e gestão dos negócios sociais, pare a prtlica 

çte todes es operações que se relacionarem com o cbjeto soc< obsavedo o disposto 
0,1 tomar aN"*88"»8 sem prtvia eutcrização por Assembleia Geral de 

Acionisas. (vi)AprovedeaateraçãodoArt9016psssandooex«tidosocialpera31 dedezembro Ksimorefertoowtioo 

08 es^isaçAo mercarti, as demonstrações financeiras previstas 
m n^^yynle» m quais compreenderão a proposta de destinado do lucro do exercício’. 

?con8oll48ç*? 40 estatuto social da companhia, o qual segue como ANEXO II à presente ata; e (vii) outros 
<EJC8fTarnert£ A ata foi lida, aprcrada e assinada petos presentes. Edson Vicente de Sita 

Filho - Presidente, Gabnela Abuçjerque Poce • Secretária. Dretor Eleito: Miene de Rosa Rosa - Dretcra Presiderta 
Jucasp - Registrada scb o n 263.626/254 em 06AW2025. Marina Centurion Dardeni • Secretária Gsal 

Bruno Shahini, especia-
lista em investimentos da 
Nomad, explicou que nos 
Estados Unidos, os títulos 
do Tesouro americano (yiel-
ds) operaram em alta, o que 
levou os principais índices 
de Wall Street a recuarem e 
impulsionou a valorização 
do dólar frente a outras 
moedas globais. Motanheiro 

— — — GP Partnership S.A. -
CNPJ n‘ 50.014.464/0001-25 ■ MRE 3530061 1471 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da GP Partnership SA (‘Companhia’) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se aos 04 dias de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede 
da Companhia, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Av. Copacabana, 325, 21° and», sala 2106, 

Dezwto do Forte/Alphavle CEP 06.472-001, a fim de deíberarem sobre a seguinte ordem do dia {t) exercício 
da Opção de Compra, pela Companhia, de ações preferenciais de sua emissão; (8) cancelamento das ações 
preferencias objeto da Opção de Compra mencionada no item T. Barueri, 29 de agosto de 2025. Thiago Lolkus 

Prepdente do Conselio de Administração._ (30/08. 02 e 03/09/20251 

—IZP Cônego Empreendimentos Imobiliários S.A.-
CNPJ/MF n" 36.740.835/0001-02 - NIRE 35.300.631.323 

Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 22/OS/2O25 , às 10:00 horas 

lunta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o n' 

IM3.418/25-2 çm 39/08/2025. Marina Centurion Oardanl -Secretária Geral._ 

Ecnex Serviços Técnicos de Informática Ltda. 
CNPJ 10.487.099/0001-51 - NIRE 35222877587 

Ata de Reunião de Sócios Quotistas realizada em 28 de Agosto 2025 
— Pa Data da Hora e do Local Aos 28 dias do mês de agosto de 2025, às 14 horas, na sede da 
sociedade, focalizada na Avenida Portugal, 474 - Apartamento 62 - Brookbn Padista - Município de São 

Estado de Sao Paulo, CEP 04.559001. M— Da Composição da Mesa - Os presentes reuniram-se 
«® a presidência do Sr. Roberto Luiz Tiezzi Gomez. Administrador, que convidou a mim Sr. Welton Pereira 

4r8x,píoc.urador' para secretariar a sessão. IB— Da Convocação . Di^ncazía nos termos do 
parágrafo 2a do Artigo 1.072 da Lei 10.406/2002. Compareceram à reunião desta Sociedade Empresária 

Pere,ra d* O^sfra, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
n 8.557.075 SDS/PE e inscrito no CPF sob n* 215.911.228-30, residente e domiciliado na cidade de 
Àca =a8?aa arAr8pes, Estad° de Pernambuco, na Avenida Abdo Cabus, 1333, apto 202, Candeias, 

0 e S*1- Roberto Luiz Tiezzi Gomez. brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Idenbdade RG n 6.196.750 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 041.473.578-14, residente e domidiado na 
cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Portugal, n’ 474, apto 62. CEP 04559001, procura¬ 
dor conforme procuração outorgada em 26.09.2016, devidamente notarizada, traduzida para o português 
?0fJtr^ t0r púb,ico ̂'"«"tado e registrada em Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São 
Pauio/SP e administrador respectivamente de Nimbus Holding. SA DE C.V., sxiedade com sede em 
«r® 23, colonia Imgación. delegación Miguel Hidalgo, 11500, na Cidade do México, México, inscrita 

no CNPJ sob n 26.466.412/0001-05; e de Nimbus Networks, SA. DE C.V., sociedade com sede em 
Solís 23, colonia Imgación, delegación Miguel Hidalgo. 11500, na cidade do México, México, inscrita 

no CNPJ sob na 26.466.413/D001-50. Os presentes representam 100% (cem por cento) do capitai social 
tendo sido, portanto, alcançado o quorum para se efetivar esta Reunião de Sócios Quotistas. fV — Da 
Ogjern do pia »Esta reunião teve como ordem do dia: (D aprovar a redução de capital social da empresa-
e tii) aprovar que a adminstração da empresa celebre todos os pontos de alteração e pratique todos os 
atos necessários à efetivação da deliberação acima. V — Da» Dellberacõe» - (a> Por considera- que o 
capital social é excessivo ao objeto social da sociedade, os sócios aprovaram, por votação unânime, a 
redução do capital social em R$ 551.000,00 (quinhentos e cinquenta e um mil reais), passando o capital 

oc 1**888 dos atuais 1 -080.860,00 (um milhão e oitenta mil, oitocentos e sessenta reais) para 
RS 529.860.00 (quinhentos e vinte nove mil. oitocentos e sessenta reais), reduzindo assim o número de 
quotas para 529.860 (quinhentos e vinte nove mil, oitocentos e sessenta), (b) A redução do capital será 

8 d®7011^*0 de RS 551.000,00 (quinhentos e cinquenta e um mi reais) para o sócio 
Nvnbus Holding SA DE C.V. (c) A redução do capital da sociedade será efetivada mediante o registro 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo, do Instrumento Particular da 13* Alteração Contratual desta 
sociedade, assinado pelos representantes nesta mesma data, após a decorrência do prazo de 90 (noventa) 
dias contados da publicação desta ata. nos termos do Artigo 1.084 Parágrafos 1’ e 2a da Lei 10.405/02. 
VI Po Encerramento • Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião Extraordinária de Sócios 
e lavrada a presente Ata, que foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 28 de agosto de 2025 
Roberto Luiz Tiezzi Gomez • Administrador; Wefton Pereira de Olheira • Procurador 

B.Drops S.A. 
ChPJ/MF n° 12.787.333/0001-91 - MRE 35.300.508.661 

. Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraonfinária 
Os Acionistas da B.Drops S.A. ('Companhia’) são convocados para se reunirem em Assembleia Geral 
Ortfnária, a ser realizada no dia 16 de setembro de 2025, às 16h00, na sede da Companhia, situada 
ÍSmc 48 Veiga, n* 164, 5’ andar, conjunto F.H^ Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 
04536-000. Ordem do Dta - Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos administradores 
SX8TÍ1Ü1 - temonsfraçòes financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social de 2024; 3. Eleger 
os membros da Diretoria para novo mardato com duração de 1 (um) ano, a se encerrar na data da AGO 
gu®.apwar as contas do exercício findo em 31/12/2025. (André Nitrini Guidolin - Diretor Presidente 
Fredenco Cnstiano Naspokni Viante - Diretor sem designação específica e Felipe Gustavo Naspolini Viante 
- Dretor sem designação específica); Os documentos relacionados aos assuntos a serem deliberados na 
^!^eJa ̂era estarao disponíveis na sede da Companhia para consulta e serão enviados aos Acionistas 
que solicitarem a sua participaçao na Assembleia Geral, nos termos desse edital de convocação, publicados 
conforme descrito pelo Art 294,111, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada Os 
Acionistas que venham a ser representados por procuradores na Assembleia Geral deverão apresentar o 

nd̂ OTCil,a^^ Eaa“° S0™ 1 aa e da legislação aolicárel. 
São Paulo, 02 de setembro de 2025. Frederico Crtsbano NaspoSni Viante - Diretor. 
_ __ _ _ (03, Ó4 e 05/09/2025) 

Shopping Pátio Cianê 
Empreendimentos Imobiliários S.A. 

CNPJ/MF n° 11.024.112/0001-07 - NIRE 35.300.414.977 
« 5^ da Assembleia Geral Extraonfinária reafizada em 02 de setembro de 2025 

?’-?ÃS2S?54àÜSfl°?s' r̂ 5H" 50081 1)8 ■»<«*« Má«o O»>á Empreende 
focalizada na Cidade de Sorocaba. Estado de São Paulo, na Averada 

18 035-370. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocará» 
nos ternios do Artigo 124, § 4’ da Lei 6.404, 15/12/1976 Ciei das SATteidoan vista a presença dé 
Hp * CoiT|Panhia, conforme assinatura constantes do Livro 
ÍhÍKÍJÍ.ÍW ^ ISÜvS da S°Wía- 3‘ A*** (a) Sr. Bruno Sampaio Greve; e 
rl~2?tárto: Carios Freder5° Y°ussef. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capitd social da 
Companhia com a consequente alteraçao da redação do artigo 5’ do Estatuto Social. 5. Deliberações* Após a 
anaise e oscussao das maténas da ordem do dia, por unanimidade, a totalidade dosaciortstasdelibera-am. sem 
Rasque; reservas ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Condicionado ao disposto no item 5.2 abaixo, aprovar a 

excessivoefT1 relação ao seu objeto social, nos termos 
oc ™ ™ cã?3™6' d̂ S‘A, ‘ ue n4.030.544,00jotalmente sitsoito a irtegralizado, para o valor de até 
^79.030.544.00. configurando uma redução de ate RS 35.000.000.00, a qual poderá ser efetuada de maneira 
dftenda com deliberações dos acionistas da Companhia, mediste a restituição de capital social aos acionistas 

* cancelamento de até 27.367.331 ações ordnárias, nominativas. 5.2. Consignar 
que a eficácia da deliberação da redução do capital social da Companhia com a restituição do capital social aos 
aaonistas desta fica condicionada ao cunprimento das seguintes condições: (i) publicação da presente ata, em 
faodo disposto no artigo 174 da Lei das SA; (u) decurso do prazo de 60 dias contados da data da publicação 
desta ata sem que tenha ado apresentada pelos credores quirografários oposição à essa deíberação ou. se 

7^^ a do Pagamento e/ou depósito juácial, em face do disposto no artigo 
174da La das SA eM após o prazo para oposição dos credores ou pagamento e/ou depósito judicial aos 

? *2? 5̂ 6 ̂ ÍT8, 8 í!?5̂ 80 assemUe«a geral extraordinária da Companha 
homofogando o valor da reújção de capital socai da Companhia, bem como prazo e forma de restituição do 
captà aos Kiovstas da Companha (a qual poderá ser realizada em dinheiro ou em bens) (“Assembleta de 

81 - Hom(?logaCao P^erá cancelar a redução de capital, bem como homologar 
rV^^/a^T^6!8 Í^E?0 de.capltal °fa dehberada (e, em caso de homologação parcial da redução de 

delegar poderes para assemhéa subsequente homologa 
dsr5^?ao* ca°rtal) e t°mar,as dem»* medidas necessárias para alteração do estatuto sociá da 

que ? Fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercício, não 
Qufí̂  * redução ora deliberada. 5.4. Autorizar a dretoria da Companhia a tomar 

todas as medfdas necessánas à efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento e Assinatiras: 
Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratira da presente ata na forma de sirnário, nos termos do Artigo 

Ã'da e d,e e a'5rovada > foi Por todos os presentes assinada. Mesa: Sr. 
c; ®Sr-CartosJredenco Youssef - Secretário. Acionistas: REC Saphyr Cianê 

n^6̂ ?6?!05 Ma w Fundo de Investimento Imobiliário de Responsabilidade Limitada, p. S3 Caceis 
SãnpSv™ e ̂ s^iànc» SA A presente é cópia fiel da ata lavrada em fero próprio. 

- 0 Paulo, 02/09/2025. Mesa: Bruno Sampaio Greve - Presidente; Carios Frederico Youssef - Secretário. 
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